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SUMÁRIO — PROCESSO T-287/02 

O simples facto de existir uma controvérsia 
entre os órgãos dirigentes de um organismo 
destinatário de uma decisão da Comissão 
de concluir um contrato de investigação e 
um dos seus empregados quanto ao alcance 
dos poderes deste último e, em especial, à 
sua capacidade para obrigar o organismo 
relativamente a terceiros não pode permitir 
a este organismo distanciar-se do contrato 
alegando que, não tendo o empregado 

qualidade para o representar, a notificação 
do contrato ao mesmo não poderá ter por 
efeito fazer correr o prazo de interposição 
de um recurso de anulação. 

(cf. n.°s 27, 28) 

II - 2180 


